 (
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
 ESTADO DO PARANÁ
)
	ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1) O presente modelo de Anteprojetoconsiste noelemento técnico instrutor que deve reunirinformações e requisitos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objeto contratual.
2) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas em amarelo claro, para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Anteprojeto, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão final.
3) Orientações gerais de preenchimento:
a. A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
b. Os itens deste modelo destacados em vermelho devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
c. Para aqueles itens que exista escolha por determinada redação, por consequência lógica exclui-se a outra opção dada para evitar contradição entre si.

	Orientações e notas explicativas
	Sombreado amarelo claro
	Excluir redação de orientação na versão final do documento

	Preenchimento
	Fonte vermelhadestacada
	Exemplo:1.1.Aquisição de material de apoio de bancadas e seringas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Escolha por determinada redação
	Fonte vermelha
	Exemplo:1.5.1.O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [xxx], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [xxx]OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica [xxx/xxxx]



Estas orientações de utilização NÃO integram a redação final do documento e devem ser excluídas quando finalizada a sua versão final.





ANTEPROJETO
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan. 2025
	NOTA EXPLICATIVA:
[image: ]ATENÇÃO:A identificação da versão do modelo acima NÃO deve ser excluída. Será utilizada para identificar e manter a padronização de todos os documentos do processo licitatório.



	NOTA EXPLICATIVA:
Anteprojetode engenharia é a representação técnica da opção aprovada em estudos anteriores, para subsidiar a elaboração do Projeto Básico, apresentado em desenhos em número, escala e detalhes suficientes para a compreensão da obra planejada, contemplando especificações técnicas, memorial descritivo e orçamento estimativo, e deve ser elaborado como parte da sequência lógica das etapas que compõem o desenvolvimento de uma obra, precedido obrigatoriamente de estudos preliminares, programa de necessidades e estudo de viabilidade.
Devem conter as condições decontorno, as informações e os requisitos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objetocontratual e a visão global do empreendimento.

As informações e documentos que compõem o Anteprojeto devem alcançar um nível de definição suficiente para proporcionar a comparação entre as propostas recebidas das licitantes.

BASE LEGAL:Consultar:art. 11 do Decreto Municipal nº 32.397/2024.
Recomendação de Leitura:Orientação Técnica IBR/2016–Anteprojeto de Engenharia.



1. [bookmark: _Toc157095561]INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. [bookmark: _Ref187830229]Número do Processo Administrativo: XXXX/2025 OU a ser numerado pela DILC.[enquanto o processo tramitar via Giig essa numeração ficará em branco, visto que a numeração se dá pela DILC. Quando a tramitação ocorrer via SEI, deverá ser numerado pela secretaria requisitante]
1.2. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal [XXX] da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.

2. CONCEPÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA

2.1. Demonstração e justificativa do programa de necessidades: [inserir texto aqui]trazer informações do Estudo Técnico Preliminar, com eventuais atualizações, pois após aprovação desses Estudos Preliminares, a equipe de Planejamento da Contratação pode ter amadurecido com relação aos requisitos que a solução deverá atender;
2.2. Estudo preliminar: [inserir texto aqui]configuração inicial da solução arquitetônica e/ou urbanística proposta para o ambiente a ser construído, que representam graficamente as primeiras soluções obtidas considerando as exigências contidas no relatório de levantamento de dados elaborado com os dados do programa de necessidade;
2.3. Estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível:[inserir texto aqui];
2.4. Parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade:[inserir texto aqui];
2.5. Justificativa da contratação em regimento integrado: O regime integrado, é previsto na Lei 14.133 (Art. 6º, inciso XXXII) e condiciona maior rapidez uma vez que a Administração é dispensada de elaborar o Projeto Básico, passando tal tarefa para a contratante – que a executará com maior velocidade.

3. PROJETOS ANTERIORES OU ESTUDOS PRELIMINARES QUE EMBASARAM A CONCEPÇÃO ADOTADA

[inserir texto aqui]

4. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

4.1. Conhecimento geral do terreno:[inserir texto aqui];
4.2. Informações sobre o terreno:[inserir texto aqui].

5. PARECERES DE SONDAGEM

[inserir texto aqui]

6. MEMORIAL DESCRITIVO DOS ELEMENTOS DA EDIFICAÇÃO, DOS COMPONENTES CONSTRUTIVOS E DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
Anteprojeto de engenharia é a representação técnica da opção aprovada em estudos anteriores, para subsidiar a elaboração do Projeto Básico, apresentado em desenhos em número, escala e detalhes suficientes para a compreensão da obra planejada, contemplando especificações técnicas, memorial descritivo e orçamento estimativo, e deve ser elaborado como parte da sequência lógica das etapas que compõem o desenvolvimento de uma obra, precedido obrigatoriamente de estudos preliminares, programa de necessidades e estudo de viabilidade.

BASE LEGAL:
Inciso V doart. 11 do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “V - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, para estabelecer padrões mínimos para a contratação, contendo, no mínimo:
a) conceituação dos futuros projetos;
b) normas adotadas para a realização dos projetos;
c) premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos;
d) objetivos dos projetos;
e) níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes construtivos;
f) definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da execução da obra ou serviço de engenharia e de sua operacionalização;
g) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
h) visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a ser feito para a construção da obra ou serviço de engenharia e sua operacionalização;
i) prazo de entrega;
j) demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo do projeto esperado;
k) matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades advindas de eventos supervenientes à contratação, quando for o caso.”



O Memorial Técnico Descritivo tem por objetivo detalhar criteriosamente as expectativas da secretaria requisitante, contendo informações essenciais à elaboração do Projeto Básico, estabelecendo padrões mínimos de qualidade e desempenho para a contratação da obra. Contém os componentes construtivos e dos materiais de construção e está descrito em documento específico em anexo (título do anexo).
Demais informações não contempladas no anexo, devem ser descritas aqui.

7. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DE RISCOS

	NOTA EXPLICATIVA:
BASE LEGAL:Consultar: §§ 1º e 2º do art. 11 do Decreto Municipal nº 32.397/2024: “§ 1º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual.
§ 2º A análise a que se refere o § 1º deste artigo, sempre que possível, deve levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento.”

Sugestão de texto para integrar o tópico (demanda complemento):
A análise de riscos para a presente contratação foi realizada ao levar em consideração o histórico de licitações e contratações anteriores com objetos semelhantes, como por exemplo: Pregão Eletrônico nº XXX/YYYY (Objeto tal), Concorrência Eletrônica YYY/XXXX (Objeto tal)..., aferindo-se e sanando-se eventuais erros ou incongruências do procedimento, com a finalidade de minimizar tais riscos.



[inserir texto aqui]
Complementar mencionando sobre a matriz de riscos.


Foz do Iguaçu, 16 de janeiro de 2025.
Datado e assinado digitalmente

Elaborado por:
Nome do(s) integrante(s) equipe
Cargo
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